
 
 EDITAL – BANCO DE TALENTOS-AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

– AOE - UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE ANDRADINA 

CREDENCIAMENTO PARA ATUAÇÃO COMO AGENTE DE ORGANIZAÇÃO 

ESCOLAR – AOE COM ATUAÇÃO PRIORITÁRIA NO ACOMPANHAMENTO, 

APOIO E SUPORTE AOS ALUNOS ELEGÍVEIS AOS SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

A Unidade Regional de Ensino de Andradina, da Secretaria da Educação do Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Complementar nº 

1.093/2009, na Resolução SEDUC nº 129/2025, no Decreto Federal nº 12.686/2025, 

alterado pelo Decreto nº 12.773/2025, e no Edital do Banco de Talentos 2026, torna 

público o presente Edital de Credenciamento para formação de cadastro de candidatos 

interessados na função de Agente de Organização Escolar – AOE, com atuação 

prioritária no acompanhamento, apoio e suporte aos alunos elegíveis aos serviços da 

Educação Especial, nas unidades escolares jurisdicionadas a esta Unidade Regional de 

Ensino. 

Integram o presente edital, para todos os fins, os candidatos já inscritos e ativos no 

Banco de Talentos 2026, cuja relação nominal segue em anexo, sendo considerados 

automaticamente credenciados para participação nos Processos Seletivos Simplificados 

(PSS) a serem realizados pelas unidades escolares. 

I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 O presente edital tem por objetivo o credenciamento de candidatos para atuação 

como Agente de Organização Escolar – AOE na Educação Especial. 

1.2 O credenciamento visa compor cadastro para: 

I – atendimento de demandas decorrentes de decisões judiciais; 

II – atendimento de necessidades pedagógicas urgentes; 

III – garantia de acesso, permanência e aprendizagem dos estudantes elegíveis aos 

serviços da Educação Especial. 

1.3 O credenciamento não assegura direito à contratação, constituindo apenas 

expectativa de direito. 

1.4 As unidades escolares jurisdicionadas à URE de Andradina serão responsáveis pela 

realização do Processo Seletivo Simplificado (PSS), a partir do cadastro de candidatos 

credenciados neste edital, incluindo os candidatos oriundos do Banco de Talentos. 

II – DAS VAGAS 

2.1 As vagas serão distribuídas entre as unidades escolares conforme demanda 

pedagógica e/ou judicial. 

III – DO PÚBLICO-ALVO 



 
3.1 Poderão participar: 

I – candidatos constantes no Banco de Talentos 2026 (conforme lista anexa); 

II – candidatos sem vínculo ativo com a Secretaria da Educação; 

III – servidores com vínculo ativo, nos termos da legislação vigente. 

IV – DOS REQUISITOS 

4.1 São requisitos mínimos: 

I – ensino médio completo; 

II – idade mínima de 18 anos; 

III – estar em dia com as obrigações eleitorais e militares (quando aplicável); 

IV – não possuir impedimentos legais. 

4.2 Requisito específico: 

O candidato deverá possuir formação mínima de 180 horas para atuação na Educação 

Especial ou declarar interesse em realizá-la, comprometendo-se a concluí-la no prazo 

máximo de até 3 (três) meses após a contratação. 

V – DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 

5.1 O AOE atuará no acompanhamento, apoio e suporte aos alunos elegíveis aos 

serviços da Educação Especial, compreendendo: 

I – apoio às atividades pedagógicas; 

II – auxílio na alimentação, higiene e locomoção; 

III – apoio à comunicação e interação social; 

IV – promoção da autonomia do estudante; 

V – acompanhamento durante todo o período escolar. 

5.2 O AOE não exerce função docente. 

VIII – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) NAS UNIDADES 

ESCOLARES 

8.1 As unidades escolares serão responsáveis pela condução do Processo Seletivo 

Simplificado – PSS. 

8.2 O PSS será realizado com base na lista de candidatos credenciados neste edital, 

incluindo os oriundos do Banco de Talentos. 

8.3 O processo poderá incluir: 

I – Entrevista; 

II – Análise de perfil profissional; 

III – Verificação documental. 

8.4 A entrevista terá caráter eliminatório e classificatório. 



 
8.5 Critérios de avaliação: 

a) compromisso com o estudante; 

b) empatia e acolhimento; 

c) promoção da inclusão; 

d) comunicação e trabalho em equipe; 

e) responsabilidade e ética; 

f) equilíbrio emocional; 

g) organização e proatividade. 

IX – DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1 A classificação final será realizada pela unidade escolar. 

9.2 A seleção considerará: 

I – desempenho na entrevista; 

II – experiência; 

III – formação. 

X – DA CONVOCAÇÃO 

10.1 A convocação será realizada pelas unidades escolares conforme necessidade. 

10.2 O candidato deverá se apresentar no prazo estabelecido. 

10.3 A não apresentação implicará desistência. 

XI – DA CONTRATAÇÃO 

11.1 A contratação será realizada em caráter temporário. 

11.2 A lotação será definida conforme necessidade da unidade escolar. 

11.3 O candidato deverá apresentar documentação completa. 

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I – o credenciamento não garante contratação; 

II – a contratação depende da existência de vagas; 

III – o candidato é responsável pelas informações prestadas; 

IV – informações falsas implicam eliminação; 

V – os casos omissos serão resolvidos pela URE de Andradina. 

 

Andradina, 04 de maio de 2026. 

 

Natálie Roncaglia Scandelai 

Chefe de Departamento – Dirigente Regional de Ensino 



 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CREDENCIADOS 

BANCO DE TALENTOS – AOE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Atualizado até 04/05/2026 

Unidade Regional de Ensino de Andradina 

ALAYANE CARINA DE SOUZA MOTA 

ALESSANDRA DE MATOS DA SILVA 

ALESSANDRA ZUCARI 

ALEXANDRIA VITOR MONTEIRO 

ALINE MICHELE PEREIRA 

AMANDA DA SILVA GONCALVES DOS SANTOS 

AMANDA DE AQUINO FERREIRA 

AMANDA FERREIRA DE ALMEIDA DA SILVA 

AMANDA KATIELE DE ALMEIDA SOUZA 

ANA CLAUDIA REIS DO NASCIMENTO 

ANA KAROLINA RODRIGUES DOS SANTOS 

ANA PAULA LOPES MARTINS 

ANA SILVIA DE ALMEIDA MOREIRA NEVES 

ANDREA ALVES DOS SANTOS 

ANDREA ROBERTA PEREIRA DA SILVA 

ANDRESSA PATRICIA PEREIRA PERUSSI 

ARNALIETE FERNANDES DA SILVA 

ARNALIETE FERNANDES DA SILVA FURLAN 

BEATRIZ CRISTOFANI GUIMARAES 

BRUNA NATALI 

CAMILA CARDOZO MARQUES 

CAMILA DIAS DOS SANTOS 

CAMILA MIGUEL CASSIMIRO LINO 

CARLA APARECIDA ORTEGA SANCHES 

CARLA CRISTINA PINHEIRO DA SILVA BARCELOS 

CARLOS ALBERTO BERTUOLI JUNIOR 

CELIA APARECIDA DE ALMEIDA PEREIRA 

CELIA MARIS AMARAL ROSSINI 

CESAR AUGUSTO FIGUEIREDO BONI 

CLAUDIA APARECIDA PASQUALOTI 

CLAUDIA CRISTINA COSTA BRITO LUCIANO 

CLEONICE MARIA DE SOUZA 

CONCEICAO APARECIDA NATIVIDADE DE ARAUJO 

CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA MARTINS 

DANIELA FERNANDA DA SILVA 

DANIELA FOSCHI PEREIRA 



 
DAYANE GOMES FORTUNATO 

EDINEIA DE ANDRADE ROCHA 

EDNA SUELI GENEROSO GUIRAO 

EDUARDO VASCONCELOS DA SILVA 

ELAINE SENA DE SOUZA MACHADO 

ELIANE DE OLIVEIRA SOUZA CARVALHO 

ELIANE MARIA DA SILVA ROCHA 

ELISANGELA DANIELA DE FRIAS 

ELIZABETH DE OLIVEIRA LIAL 

ELLEN CRISTINA SILVA FERREIRA 

EMILLAINE FERNANDA DE OLIVEIRA ANTONIO 

EUNICE DE JESUS MUNIZ DE OLIVEIRA 

EVANILDE SARAIVA 

EVELIN COSTA BONFIM 

FABIANA TEREZINHA PAIVA MOREIRA 

FABIANNE FERNANDES PEREIRA 

FERNANDA PATRICIA MAGALHAES DE CASTRO 

FERNANDA SILVA VANDERLEI 

FRANCIELLE CAROLINA GATES 

FRANCISCA MARIA DA SILVA VIDAL LEME 

GABRIELA DE AQUINO SOUZA BARBOSA 

GABRIELA GARCIA DE ALMEIDA 

GABRIELA TAMIRES MUNIZ DA SILVA 

GABRIELI GOMES BECCARI 

GABRIELLI DE BASTOS DE CARVALHO 

GEANE CRISTINA ANGELO DA SILVA 

GEOVANA PIN SERION 

GESIANI ALVES DE LIMA FERREIRA 

GILSON APARECIDO MARCILIANO JUNIOR 

GILSON KATSUJI KAWAMOTO 

GIOVANA MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES 

GRASIELI DE ARAUJO SILVA 

GUSTAVO PEREIRA DA SILVA 

HADRYAN RUBIA GOMES CASIMIRO 

HELOISA RODRIGUES SILVA 

IGOR GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA 

ISABELA ALVES BEZERRA 

JACKELINE APARECIDA DA SILVA MOREIRA 

JAQUELINE ZAHER TELLINI 

JESSICA DA SILVA MACEDO 

JESSICA GONCALVES BARBOSA DOS SANTOS 

JESSICA NASCIMENTO CAMPOS DOMINGOS 

JULIA DA SILVA DUARTE 



 
JULIANA FELICIANI CRUZ 

JULIANA MARIA DOS SANTOS 

KAREN ISABELLY MARTELO DIAS 

KAREN RAFAELA FELIPE NOGUEIRA 

KARIANE CECILIA FERREIRA DE MEDEIROS 

KATIA APARECIDA DA SILVA 

KATIA CILENE NIZA DA SILVA 

KELI PRISCILA SALES RODRIGUES 

LAIS FRANCIELE DOS SANTOS SENA 

LARISSA SILVA RIBEIRO FERREIRA 

LETICIA FERNANDA DE OLIVEIRA 

LICEIA ADRIANA PEPECE 

LIGIA MARIA DE MORAES BRITTO 

LIVIA DOS SANTOS PEREIRA 

LUCIANA DE BRITO DE OLIVEIRA 

LUCIANA SOUZA DIAS 

LUCIANI CRISTINA FELICIANI 

LUCIMEIRE DA SILVA MARQUES BASSO 

LUDMYLA DOS SANTOS 

LUIZ ANTONIO GALDINO 

MAIARA PINHEIRO DA SILVA 

MANOEL LUCIANO DE MESQUITA NETO 

MARCO ANTONIO BENITES FILHO 

MARCO ANTONIO LOURENCO BRUNERI 

RODRIGUES 

MARIA EDUARDA DE SOUZA MOTA 

MARIA FERNANDA FERREIRA DOS SANTOS 

MARIA FERNANDA GUIMARAES INACIO 

MARIA NOEMIA DE OLIVEIRA GONCALVES 

MARIANA MOREIRA DOS SANTOS 

MARTA DE OLIVEIRA DOS ANJOS 

MATHEUS SANTOS FERREIRA 

NARA LIMA CARDOSO 

NATALIA APARECIDA MAXIMINIANO LYRA 

NAYSA GABRIELLY RODRIGUES DA COSTA SILVA 

NAZHA MOHAMAD YOUSSEF 

PABLO VINICIUS AIRES PAES 

PAULO COSTA BONFIM 

PETERSON RODRIGO DA SILVA 

RAFAELLA SANTOS MARQUES 

RENATA AMORIM DE OLIVEIRA 

RODRIGO VIEIRA 



 
SABRINA ALVES MEDEIROS 

SAMARA MONTEIRO CONCORDIA 

SANDRA RENATA FERNANDES PEREIRA 

SARA REGINA CHAPELETTI MOURA 

SHIRLEI DA SILVA 

SIMONE DA SILVA SANTOS 

SONIA RODRIGUES DE LIMA VALERIO 

STEFANI TAINARA DIAS 

SUELEN MARTINS DE OLIVEIRA 

SUELI ROSSI DE OLIVEIRA 

SUELLEN FERNANDES DA CAMARA 

SUNEY VIANA FERNANDES 

SUSIANE DA SILVA 

TAINA ALENCAR PEREIRA 

TATIANE MARTINS DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

THAIS ELAINE DOS SANTOS SILVA 

VALERIA LIMA DIAS 

VANESSA MACEDO DA ROCHA 

VANUZA LIMA LUCIO 

VERIDIANA RIBEIRO CORREA 

VINICIO MANOEL DOS SANTOS LIMA 

 


